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LEI Nº 924, DE 18 DE MAIO DE 2023 

Dispõe sobre denominação a ser dada 

à Quadra Municipal de Alto Rio 

Doce/MG, localizada no Bairro Jardim 

dos Croatás. 

O prefeito do Município de Alto Rio Doce usando das atribuições que lhe são 

conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 

promulga a seguinte lei: 

Art. 1º - Fica denominado de “Quadra Poliesportiva Vereador Waldemar Terror”, a 

Quadra Municipal de Alto Rio Doce/MG localizada no Bairro Jardim dos Croatás. 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Alto Rio Doce, 18 dem jo de 2023. 

or ds Paiva Lopes 
Prafaito Municipal 
Alto Rio-Doce - MG 

  

   

   
Prefeito Municipal de Alto Rio Doce/MG


